
Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Parcerias em Investimentos
Núcleo de Comunicação Administrativa
Resolução SPI N° 017, de 15/05/2023

 
Designa servidores para representar a Secretaria junta ao Tribunal de
Contas do Estado

 

 

 

 

O SECRETÁRIO DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento nas Instruções 01/2020 (atualizada pela Resolução nº 11/2021) do Tribunal de Contas do Estado,
resolve:
 
 
Artigo 1º - Ficam designados os servidores a seguir relacionados, para responder pelo controle interno da
Secretaria de Parcerias em Investimentos, nos termos das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas do
Estado:
 
 
I. Camila Cesar dos Santos, portadora da célula de identidade RG: 43.928.411-9;
II. Elisabete Rubbi, portadora da célula de identidade RG: 15.514.466-2; e
III. Lucas de Moura Rodrigues, portador da célula de identidade RG: 39.468.288-9.

 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

RAFAEL ANTONIO CREN BENINI

Secretário de Estado 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Antônio Cren Benini, Secretário de Estado, em
19/05/2023, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0042745 e o
código CRC 10128050.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

